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EMENTA

Energia Solar em Prédios Públicos de Ensino na Amazônia

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2080 Educação de qualidade para todos

Projeto apoiado (unidade)  50

20RP Infraestrutura para a Educação Básica

Com a possibilidade, desde 2012, do brasileiro gerar sua própria eletricidade por 
fontes renováveis, o poder público pode incentivar a instalação de sistemas solares 
fotovoltaicos. Dessa forma, ele não só dará o exemplo aos cidadãos, como também 
reduzirá suas emissões e economizará parte dos recursos que gasta hoje com a compra 
de eletricidade. Em escolas, por exemplo, essa economia na conta de luz poderia ser 
revertida para cobrir outros tipos de despesas necessárias. As escolas são o melhor 
ambiente para a difusão de novos ensinamentos, em razão da construção de uma visão 
de mundo para as crianças e jovens e pela ampla comunidade envolvida: alunos, 
professores, funcionários, pais e a vizinhança em geral. Se 50% das escolas (95 mil)
fosse dotada de sistema capaz de gerar aproximadamente 1.200kWh/mês, a geração anual
de todas juntas seria superior a 1 milhão de MWh. Considerando que as térmicas 
começaram o ano de 2015 custando quase R$1.000/MWh, a economia ao Governo seria 
cerca de 1 bilhão de reais e milhares de toneladas de CO2. Soma-se, a isso, os quase
40 mil empregos diretos e indiretos que seriam criados somente na instalação de 
sistemas nas escolas mencionadas.



A priorização à Região Amazônica se justifica pois é lá que se encontra grande 
potencial de aproveitamento da energia solar.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


